
                                                  

 

 
 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA e LICENCIAMENTO DE FUNCIONAMENTO 
 

A empresa BRAVA SUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

42.418.039/0001-73, e inscrição estadual nº 90897220-10, estabelecida na RUA JAIR BATISTA DE 

OLIVEIRA, Nº 166, CIDADE INDUSTRIAL - CURITIBA / PR, por intermédio de seu Representante legal Sr. 

Adriano Araujo Camargo portador (a) da Carteira de Identidade nº 12346291-2 CPF nº 078.763.079-90, 

DECLARA, que a exigência da AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, somente é aplicável 

apenas às empresas licitantes legalmente abrangidas pelo art. 2º da Lei nº 6.360/1976 e que necessitam 

de “Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA” e somente para os itens da licitação cujo 

registro na ANVISA é obrigatório. As empresas licitantes dispensadas da “Autorização de Funcionamento 

expedida pela ANVISA” deverão comprovar tal condição mediante apresentação de documento 

probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal equivalente, firmada 

pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em especial do 

disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro.  

 
A exigência LICENCIAMENTO DE FUNCIONAMENTO expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária de 
competência Estadual ou Municipal da sede da licitante, somente é aplicável apenas às empresas 
licitantes legalmente abrangidas pelo art. 2º da Lei nº 6.360/1976 e que necissatam da “Licença de 
Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal” e somente para os itens da licitação cujo 
registro na ANVISA é obrigatório. As empresas licitantes legalmente dispensadas da “Licença de 
Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal” deverão comprovar tal condição 
mediante apresentação de documento probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante 
declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e 
sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro.  
 

 

Curitiba, 13 de Julho de 2022. 

 

 

 



1.1.1. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, 

conferida pelo Ministério da Saúde (ANVISA), referente ao objeto a ser 

ofertado – Art. 2º do Decreto nº 8.077/2013; 

1.1.1.1. A exigência prevista no item 9 - M é aplicável apenas às empresas 

licitantes legalmente abrangidas pelo art. 2º da Lei nº 6.360/1976 e 

que necessitam de “Autorização de Funcionamento expedida pela 

ANVISA” e somente para os itens da licitação cujo registro na 

ANVISA é obrigatório. As empresas licitantes dispensadas da 

“Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA” deverão 

comprovar tal condição mediante apresentação de documento 

probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante 

declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa 

licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em 

especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

1.1.2. LICENCIAMENTO DE FUNCIONAMENTO expedida pelo órgão 

de Vigilância Sanitária de competência Estadual ou Municipal da 

sede da licitante, válida para o ano em exercício. Não serão aceitas 

Licenças de funcionamento com endereço diverso do endereço atual de 

funcionamento da empresa. 

1.1.2.1. Caso a Licença de Funcionamento esteja vencida, a proponente 

deverá apresentá-la acompanhada do PROTOCOLO DE 

REVALIDAÇÃO, sendo necessário que este tenha sido requerido 

até 120 (cento e vinte) dias anteriores ao término da data da 

vigência da Licença de Funcionamento, conforme disposto no art. 

22 do Decreto Nr 74.170/74; 

1.1.2.2. A exigência prevista no item 9-F é aplicável apenas às empresas 

licitantes legalmente abrangidas pelo art. 2º da Lei nº 6.360/1976 e 

que necisstam da “Licença de Funcionamento da Vigilância 

Sanitária Estadual ou Municipal” e somente para os itens da 

licitação cujo registro na ANVISA é obrigatório. As empresas 

licitantes legalmente dispensadas da “Licença de Funcionamento 

da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal” deverão 

comprovar tal condição mediante apresentação de documento 

probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante 

declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa 

licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em 

especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 


